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PROJETO DE LEI Nº 35/2021.

Autoriza a criação do Programa Cesta Básica Solidária, que visa a arrecadação de alimentos não perecíveis, cestas básicas e produtos de higiene, para serem distribuídos para pessoas com vulnerabilidade social.
O Povo do Município de Leopoldina, Estado de Minas Gerais, por seus representantes aprovou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica autorizada a criação do Programa Cesta Básica Solidária, que visa a arrecadação de alimentos não perecíveis, cestas básicas e produtos de higiene, junto a sociedade civil, para serem distribuídos para pessoas com vulnerabilidade social.

Art. 2º Poderão ser beneficiários do programa autorizado por esta Lei aqueles cidadãos e famílias que se enquadrem no Cadastro do Cad-Único, com renda per capta igual ou inferior a ½ (meio) salário mínimo vigente no país.

Art. 3º Os pontos de coletas das doações serão aqueles definidos pelas autoridades competentes, que poderão utilizar, preferencialmente, os postos de vacinação.
Art. 4º Fica ainda autorizada a celebração de termos de cooperação e/ou fomento com organizações da sociedade civil, nos termos da Lei Federal 13.019/2014 para a execução do programa autorizado por esta lei.

Art. 5º O Poder Executivo poderá regulamentar a presente lei, no que couber, e se necessário, por meio de decreto.
Art. 6º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Leopoldina, Minas Gerais, 04 de maio de 2021. 

CARLOS ALEXANDRE BADARÓ CORDEIRO

VEREADOR -PSB
Anexa ao Projeto de Lei que “Autoriza a criação do Programa Cesta Básica Solidária, que visa a arrecadação de alimentos não perecíveis, cestas básicas e produtos de higiene, para serem distribuídos para pessoas com vulnerabilidade social”.

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores.

JUSTIFICATIVA
Conforme é do conhecimento público,, a atual situação de Pandemia aumentou drasticamente o número de pessoas em situação de vulnerabilidade social, sendo que o atendimento das necessidades sociais básicas dessas famílias, responsabilidade social a ser assumida pela coletividade, garantindo um mínimo existencial a dignidade da pessoa humana, fundamento da República Federativa do Brasil (art. 1º, III, CRFB)
A Constituição Federal consagrou, ainda, como seus objetivos fundamentais a construção de uma sociedade solidária (art. 3º, I) e a redução das desigualdades sociais (art. 3º, III), objetivos esses que nortearam o encaminhamento do presente Projeto de Lei.

 A finalidade única dessa Lei é propiciar o desenvolvimento de uma rede de solidariedade da sociedade civil.

Importante frisar que Municípios como Santos e Rio de Janeiro já estão desenvolvendo ações para angariar alimentos nos postos de vacinação,
 sendo que Leopoldina não deve se inibir em seguir tais exemplos de atuação e sequer limitar tal Programa ao período Pandêmico, perpetrando uma prática de sucesso desse período, solidificando o comprometimento social com o bem-estar coletivo.
 Assim, esse projeto de lei é de interesse público incontestável e também atende ao artigo 161 da Lei Orgânica Municipal por contribuir para um desenvolvimento social harmônico, fomentando a solidariedade social.
Atenciosamente,
Câmara Municipal de Leopoldina, Minas Gerais, 04 de maio de 2021. 

CARLOS ALEXANDRE BADARÓ CORDEIRO

VEREADOR –PSB
À Sua Excelência

Vereador José Augusto Cabral

DD. Presidente da Câmara Municipal 

Leopoldina-MG
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